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INDICAÇÃO 
Nº 189/2023 ENCAMINHE-SE AO SENHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Sala das Sessões QU; 04, RS 

    

Considerando que esta Vereadora pede por recapeamento da Rua José 
Baldin, próximo ao Campo das Laranjeiras; 

Considerando a necessidade da Administração Municipal minimizar 

as más condições de trânsito no local; 

Considerando que os buracos da via estão causando danos nos 

veículos e atrapalhando os motoristas. 

  

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, estude a possibilidade de ordenar uma operação tapa buracos ou 
recapeamento da Rua José Baldin, próximo ao Campo das Laranjeiras. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2023. 
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ANTEPROJETO DE LEL 

“Dispõe sobre autorização às entidades 
assistenciais e entidades de organizações 
sociais. civis presentes no Município de 
Pirassununga, remunerar servidores e 
empregados públicos por serviços 
prestados, nos termos que especifica.” 

  

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE 
'UNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

    

Art 1º Ficam autorizadas as entidades assistenciais e as 
organizações sociais civis que possuam parcerias com o Município de Pirassununga, através 
de termos de colaboração ou fomento, previstos na Lei Federal nº 13.019/2014, a remunerar 
os servidores ou empregados públicos por serviços prestados a essas entidades, 

  

Parágrafo Único A autorização prevista no caput encontra 

respaldo no inciso II do artigo 45 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

Art. 2º Norteadas pelo artigo 37, XVI da Constituição Federal 
de 1988, as entidades assistenciais eiou organizações sociais civis deverão comprovar a 
compatibilidade de horários e jornadas de seus funcionários, quando servidores ou 
funcionários públicos, quando servidores ou funcionários públicos, mediante declaração 
emitida pelo seu presidente. 

  

An. 3ºº Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2023. 

  

TI 
João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 

Vereador 
mal


